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REGIME JURÍDICO- ADMINISTRATIVO

• CONJUNTO DE NORMAS APLICÁVEIS ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS 

TRAVADAS PELO ESTADO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

ADMINISTRATIVA

• REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO (REGIME DE DIREITO PÚBLICO)



REGIME JURÍDICO- ADMINISTRATIVO

• DIREITOS SUBJETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA = PODERES = 
DIREITOS DE SUPREMACIA

• PRERROGATIVAS DE AUTORIDADES (FORO POR PRERROGATIVA 
DE FUNÇÃO, PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS 
PRATICADOS, FÉ-PÚBLICA)

• VERTICALIDADE E NÃO HORIZONTALIDADE (CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS EXORBITANTES, RESTRIÇÃO AOS EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE PROPRIEDADE...) 



REGIME JURÍDICO- ADMINISTRATIVO

• PARA GARANTIR (LEMBREM-SE DO GIRO CONSTITUCIONAL):

• SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

• INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO



• INDISPONIBILIDADE DO 
INTERESSE PÚBLICO

• VONTADE DO 
ADMINISTRADOR E VONTADE 
DA LEI

• BINÔMIO: PRERROGATIVA X 
LIMITES

• LEGALIDADE PARA 
ADMINISTRADOR E 
LEGALIDADE PARA O CIDADÃO

• ESTADO DE BEM ESTAR SOCIAL 
E PRERROGATIVAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• NOVA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E CUSTO SOCIAL 
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